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MAIOR - PIS

CLINICA PRO-VIDA LTDA
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Data do fato gerador: 12/11/2004

PEDIDO DE COMPENSACAO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CREDITO
TRIBUTARIO. ONUS DA PROVA.

A apresentacdo de DCTF retificadora anteriormente a prolagdo do Despacho
Decisoério nao ¢ condicao para a homologagao das compensagdes. Contudo, a
referida declaragio ndo tem o conddo de, por si s6, comprova-lo. E do
contribuinte o 6nus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito pleiteado
através de documentos contabeis e fiscais revestidos das formalidades legais.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Presidente.
(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
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 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. CERTEZA E LIQUIDEZ DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ÔNUS DA PROVA.
 A apresentação de DCTF retificadora anteriormente à prolação do Despacho Decisório não é condição para a homologação das compensações. Contudo, a referida declaração não tem o condão de, por si só, comprová-lo. É do contribuinte o ônus de comprovar a certeza e a liquidez do crédito pleiteado através de documentos contábeis e fiscais revestidos das formalidades legais.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 (assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto da Silva Esteves - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard (Presidente), Diego Weis Junior, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Carlos Alberto da Silva Esteves
 
  O processo administrativo ora em análise trata de PER/DCOMP 01242.93953.200606.1.3.04-0601, transmitido em 20/06/2006, cujo crédito teria origem em recolhimento do PIS efetuado a maior.
A compensação declarada não foi homologada, conforme Despacho Decisório (fl. 05), pelos seguintes motivos: "A partir das características do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP."
Após ser intimada da decisão em 29/06/2009, a ora recorrente apresentou tempestivamente Manifestação de Inconformidade em 13/07/2009 (fl. 02/03), na qual informou que foi retificada a DCTF, referente 4° Trimestre/2004, e entregue em 30/06/2009, com as devidas correções dos débitos do PIS, objetivando comprovar o seu direito creditório.
Para comprovar o seu suposto crédito, a recorrente juntou apenas cópia da DCTF retificadora à sua Manifestação de inconformidade.
Em seqüência, analisando as argumentações da contribuinte e os documentos juntados, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Florianópolis - DRJ/FNS julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, por decisão que possui a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Ano-calendário: 2004 .
COMPENSAÇÃO. REQUISITO DE VALIDADE 
A compensação de créditos tributários depende da comprovação da liquidez e certeza dos créditos contra a Fazenda Nacional.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido

Intimada dessa decisão, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fl. 33/35), no qual requereu a reforma do Acórdão recorrido, repisando fatos e argumentos já apresentados e acrescentando que, de acordo com o art. 170 do Código Tributário Nacional c/c o art. 34 da Instrução Normativa RFB nº 900/2008, não haveria vedação legal ao procedimento realizado pela ora recorrente e, assim, devendo ser pressuposta sua validade.
Ademais, a recorrente assevera que as leis tributárias somente têm o condão de determinar a forma de sua tributação, porém, sem jamais interferir em sua própria natureza jurídica, a ponto de restringir ou atingir o patrimônio do contribuinte para pagamento de débitos, que não são por ele devido.
A recorrente não apresenta mais nenhum documento.

É o relatório, em síntese.

 Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves
O direito creditório envolvido no presente processo encontra-se dentro do limite de alçada das Turmas Extraordinárias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.
Entendo que a questão fundamental a ser decidida no presente julgamento se refere ao direito probatório em processos administrativos fiscais. Assim, desde logo, refuto os argumentos jurídicos apresentados pela recorrente.
O art. 173 do Código de Processo Civil (CPC) estabelece que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao autor, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Ou seja, em regra, incumbe à parte fornecer os elementos de prova das alegações que fizer, visando prover o julgador com os meios necessários para o seu convencimento, quanto à veracidade do fato deduzido como base da sua pretensão.
Seguindo essa mesma linha, o art. 36 da Lei nº 9.784, de 1999, que regula os processos administrativos federais, dispõe que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.
Quanto ao processo administrativo fiscal, o art. 16 do Decreto 70.235/72 assim estabelece:

Art. 16. A impugnação mencionará: 
I - omissis
.........................................................................................................
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.748, de 9/12/1993)
.........................................................................................................
§ 1° omissis
.........................................................................................................
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluíndo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira - se a fato ou a direito superveniente;
c) destine - se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)
.........................................................................................................

Como se percebe dos dispositivos transcritos, o dever de provar incumbe a quem alega. Assim, creio que o ônus da prova atua de forma diversa em processos decorrentes de lançamento tributário e processos decorrentes de pedido de restituição, ressarcimento e compensação. Nestes, cabe ao contribuinte provar a liquidez e a certeza do seu crédito, naqueles, cabe ao fisco provar a ocorrência do fato gerador.
Ainda sobre o mesmo tema, deve-se tecer alguns comentários sobre o valor probatório do material eventualmente apresentado. Não basta a juntada de documentos, estes devem possuir valor probatório, mínimo que seja, considerando-se as vicissitude do caso concreto posto em análise. Assim, determinado documento pode guardar conteúdo probatório das alegações em um processo e, em outro, não se configurar prova.
Por certo, em regra, as declarações fiscais transmitidas pelo contribuinte, assim como, seus registros contábeis, fazem prova em seu favor. Contudo, esses elementos, para possuírem algum valor probatório, devem ter sido elaborados segundo os ditames legais e em época apropriada.
Vejamos, por exemplo, a DCTF retificadora. Como vem se manifestando, reiteradamente, este Conselho, a apresentação da DCTF retificadora antes da transmissão do pedido de compensação, em casos de pagamento indevido ou a maior, ou mesmo antes da ciência do Despacho Decisório, não é condição para a homologação da compensação pleiteada, pois o direito creditório não surge com a declaração, mas com o efetivo pagamento indevido ou a maior. Entretanto, a mera apresentação da DCTF retificadora não tem o condão de, por si só, comprová-lo.
No presente caso em análise, a ora recorrente restringiu-se apenas a fazer alegações sobre seu suposto crédito e, para comprová-lo, limitou-se a juntar cópia da DCTF retificadora, transmitida após a ciência do Despacho Decisório.
Dessa forma, forçoso é admitir que a recorrente não se desincumbiu do ônus de provar o seu suposto direito creditório, seja por seus erros anteriores ao Despacho Decisório, seja pela ausência da apresentação de provas robustas da sua liquidez e certeza, tanto na instância a quo, como nesta Corte. Por isso, entendo que a decisão atacada foi correta.
Assim sendo, por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário e não reconhecer o direito creditório.
  
   (assinado digitalmente)
Carlos Alberto da Silva Esteves
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Larissa Nunes Girard
(Presidente), Diego Weis Junior, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Carlos Alberto da
Silva Esteves

Relatorio

O processo administrativo ora em andlise trata de PER/DCOMP
01242.93953.200606.1.3.04-0601, transmitido em 20/06/2006, cujo crédito teria origem em
recolhimento do PIS efetuado a maior.

A compensacdo declarada ndo foi homologada, conforme Despacho
Decisorio (fl. 05), pelos seguintes motivos: "4 partir das caracteristicas do DARF
discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos,
abaixo relacionados, mas integralmente utilizados para quita¢do de débitos do contribuinte,
ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos informados no PER/DCOMP."

Apos ser intimada da decisdao em 29/06/2009, a ora recorrente apresentou
tempestivamente Manifestagdao de Inconformidade em 13/07/2009 (fl. 02/03), na qual informou
que foi retificada a DCTF, referente 4° Trimestre/2004, e entregue em 30/06/2009, com as
devidas corregdes dos débitos do PIS, objetivando comprovar o seu direito creditdrio.

Para comprovar o seu suposto crédito, a recorrente juntou apenas copia da
DCTF retificadora a sua Manifestacao de inconformidade.

Em seqiiéncia, analisando as argumentagdes da contribuinte e os documentos
juntados, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Floriandpolis - DRJI/FNS
julgou improcedente a Manifestagcdo de Inconformidade, por decisdo que possui a seguinte
ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2004 .
COMPENSACAO. REQUISITO DE VALIDADE

A compensagdo de créditos tributarios depende da comprovag¢do
da liquidez e certeza dos créditos contra a Fazenda Nacional.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Nao Reconhecido

Intimada dessa decisdo, a contribuinte apresentou Recurso Voluntéario (fl.
33/35), no qual requereu a reforma do Acdrdao recorrido, repisando fatos e argumentos ja
apresentados e acrescentando que, de acordo com o art. 170 do Codigo Tributario Nacional c/c
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o art. 34 da Instru¢do Normativa RFB n°® 900/2008, ndo haveria vedagao legal ao procedimento
realizado pela ora recorrente e, assim, devendo ser pressuposta sua validade.

Ademais, a recorrente assevera que as leis tributarias somente t€ém o condao
de determinar a forma de sua tributagao, porém, sem jamais interferir em sua propria natureza
juridica, a ponto de restringir ou atingir o patrimdnio do contribuinte para pagamento de
débitos, que ndo sao por ele devido.

A recorrente ndo apresenta mais nenhum documento.

E o relatério, em sintese.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto da Silva Esteves

O direito creditorio envolvido no presente processo encontra-se dentro do
limite de alcada das Turmas Extraordindrias, conforme disposto no art. 23-B do RICARF.

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo e preenche os requisitos formais de
admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

Entendo que a questdo fundamental a ser decidida no presente julgamento se
refere ao direito probatdrio em processos administrativos fiscais. Assim, desde logo, refuto os
argumentos juridicos apresentados pela recorrente.

O art. 173 do Coédigo de Processo Civil (CPC) estabelece que o 6nus da
prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito, e ao autor, quanto a
existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Ou seja, em regra,
incumbe a parte fornecer os elementos de prova das alegagdes que fizer, visando prover o
julgador com os meios necessarios para o seu convencimento, quanto a veracidade do fato
deduzido como base da sua pretensao.

Seguindo essa mesma linha, o art. 36 da Lei n°® 9.784, de 1999, que regula os
processos administrativos federais, dispde que cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado.

Quanto ao processo administrativo fiscal, o art. 16 do Decreto 70.235/72
assim estabelece:

Art. 16. A impugnag¢do mencionard:
1 - omissis
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III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os

pontos de discordancia e as razoes e provas que possuir, (Inciso
com redacgado dada pela Lei n° 8.748, de 9/12/1993)

$ 4° A prova documental sera apresentada na impugnagdo,
precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo
oportuna, por motivo de for¢a maior;,

b) refira - se a fato ou a direito superveniente;

¢) destine - se a contrapor fatos ou razoes posteriormente
trazidas aos autos. (Paragrafo acrescido pela Lei n® 9.532, de
10/12/1997)

Como se percebe dos dispositivos transcritos, o dever de provar incumbe a
quem alega. Assim, creio que o 6nus da prova atua de forma diversa em processos decorrentes
de lancamento tributario e processos decorrentes de pedido de restituicdo, ressarcimento e
compensac¢do. Nestes, cabe ao contribuinte provar a liquidez e a certeza do seu crédito,
naqueles, cabe ao fisco provar a ocorréncia do fato gerador.

Ainda sobre o mesmo tema, deve-se tecer alguns comentarios sobre o valor
probatorio do material eventualmente apresentado. Nao basta a juntada de documentos, estes
devem possuir valor probatério, minimo que seja, considerando-se as vicissitude do caso
concreto posto em andlise. Assim, determinado documento pode guardar contetido probatdrio
das alega¢des em um processo e, em outro, ndo se configurar prova.

Por certo, em regra, as declaragdes fiscais transmitidas pelo contribuinte,
assim como, seus registros contdbeis, fazem prova em seu favor. Contudo, esses elementos,
para possuirem algum valor probatdrio, devem ter sido elaborados segundo os ditames legais e
em época apropriada.

Vejamos, por exemplo, a DCTF retificadora. Como vem se manifestando,
reiteradamente, este Conselho, a apresentacdo da DCTF retificadora antes da transmissdao do
pedido de compensagdo, em casos de pagamento indevido ou a maior, ou mesmo antes da
ciéncia do Despacho Decisorio, ndo ¢ condi¢do para a homologagdo da compensagao pleiteada,
pois o direito creditério ndo surge com a declaragdo, mas com o efetivo pagamento indevido ou
a maior. Entretanto, a mera apresentacdo da DCTF retificadora ndo tem o condao de, por si so,
comprova-lo.
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No presente caso em andlise, a ora recorrente restringiu-se apenas a fazer
alegacdes sobre seu suposto crédito e, para comprova-lo, limitou-se a juntar copia da DCTF
retificadora, transmitida apds a ciéncia do Despacho Decisorio.

Dessa forma, forgoso ¢ admitir que a recorrente nao se desincumbiu do 6nus
de provar o seu suposto direito creditdrio, seja por seus erros anteriores ao Despacho Decisorio,
seja pela auséncia da apresentacdo de provas robustas da sua liquidez e certeza, tanto na
instancia a quo, como nesta Corte. Por isso, entendo que a decisdo atacada foi correta.

Assim sendo, por todo o exposto, voto no sentido de negar provimento ao
Recurso Voluntario e ndo reconhecer o direito creditorio.

(assinado digitalmente)

Carlos Alberto da Silva Esteves



